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ATOS DO GOVERNADOR
/̂

DECRETOS
DECRETO N° 10.529 DE 10 DE JULHO DE 1987

Altera dispositivos do Regulamento do IPTU,
aprovado pelo Decreto n° 3.521, de 28 de dezem-
bro de 1976.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e consideran-
do o Decreto-lei n° 2.316, de 23 de dezembro de 1986,

D E C R E T A :

Art. l° - O Regulamento do IPTU, aprovado pelo Decreto n° 3.521, de 28
de dezembro de 1976, fica alterado como segue:

1 — O "caput" do artigo l ie seu inciso VI passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 11 -- Os dados necessários à inscrição dos imóveis no Cadastro
Imobiliário Fiscal, bem como aqueles relativos às alterações nele efetuadas,
serão fornecidos, pela ordem:

VI — pelos cartórios.";

II — Os incisos I e II e parágrafos 1° e 2° do artigo 34 passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 34 -

I — se o imposto for inferior a 20% (vinte por cento) da Unidade Padrão do
Distrito Federal, deverá ser recolhido de uma só vez;

II — se o imposto for superior ou igual a 20% (vinte por cento) da Unidade
Padrão do Distrito Federal, será permitido o recolhimento em parcelas nunca
inferiores a 10% (dez por cento) da Unidade Padrão do Distrito Federal.

§ 1° — para os efeitos deste artigo, o valor da Unidade Padrão do Distrito
Federal a ser considerado será o vigente na data do fato gerador do imposto.

§ 2° — Serão dispensados as frações de centavos no valor do imposto;

III — O inciso III do artigo 41 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 41 —

III — o componente da Forca Expedicionária Brasileira, até 31 de dezembro
de 1992, em relação a imóvel residencial que ocupe."

••

IV — Ao artigo 41 fica acrescentado parágrafo único com a seguinte re-
dação:

"Parágrafo único — Quanto à isenção prevista no inciso III deste artigo,
observar-se-á:

a) componentes da Força Expedicionária Brasileira são os que houverem
prestado, efetivamente, serviço de guerra no Exército, na Aeronáutica e na
Marinha Mercante, nesta última a partir do primeiro torpedeamento de navios
em águas territoriais brasileiras;

b) o benefício será requerido pelo interessado, que apresentará declaração de
que o imóvel serve para sua residência: No caso de falsidade ou inexatidão da
declaração, o declarante ficará sujeito ao pagamento do imposto devido, com
multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto;

c) a isenção é extensiva ao imóvel residencial de viúvas de ex-combatenteç
que faleceram antes da aquisição da sua própria moradia e à Associação dos
Ex-Combatentes do Brasil — Seção de Brasília — com referência ao imóvel
destinado à sua sede, bem como à Casa do Ex-Combatente, no Distrito Federal
(Lei n° 5.755, de 03 de dezembro de 1971, na redação dada pelaLei n° 6.968, de
09 de dezembro de 1981)";

V — O "caput" do artigo 49 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 49 — Os proprietários de imóveis edificados, que tenham promovido

ampliação da área construída, com ou sem carta de "habite-se" respectiva,
ficam obrigados a apresentar declaração à repartição fiscal, constando:

a) área original constante da carta de "habite-se";
b) área após as ampliações";

VI — Os incisos II, III, IV e V do artigo 52 passam a vigorar com a seguinte
redação:

"II — falta de apresentação da "Relação de Imóveis não Ocupados pelo
Proprietário", constatada mediante ação fiscal, multa de 01 (uma) Unidade
Padrão do Distrito Federal, por imóvel omitido;

III — atraso na apresentação da "Relação de Imóveis não Ocupados pelo
Proprietário", por imóvel:

a) multa de 10% (dez por cento) da Unidade Padrão do Distrito Federal,
quando o atraso for de até 30 (trinta) dias;

b) multa de 20% (vinte por cento) da Unidade Padrão do Distrito Federal,
quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias;

IV — atraso na inscrição, comunicação, alteração e declaração de que
tratam os artigos 15 e 49, que não resulte falta ou redução do pagamento do im-
posto, multa de 10 % (dez por cento) da Unidade Padrão do Distrito Federal; •«

V — omissão das informações mencionadas nos artigos 15 e 49, que im-
plique redução ou falta do pagamento do imposto:

a) multa de 50% (cinquenta por cento) da Unidade Padrão do Distrito Fe-
deral, quando verificada mediante comparecimento espontâneo do contribuinte
ou responsável;

b) multa de 01 (uma) Unidade Padrão do Distrito Federal, quando verificada
mediante ação fiscal";

VII — Ao artigo 52 fica acrescentado parágrafo único, com a seguinte
redação:

"Parágrafo único — As multas previstas no inciso I deste artigo incidirão
sobre o valor do imposto corrigido monetariamente."

VIII — O artigo 53 passa a vigorar com a seguinte redação: *
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III — o mês seguinte ao da publicação do edital de lançamento, no caso de

inscrição do imposto em dívida ativa."
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Art. 3° — Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
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Brasília, 10 de julho de 1987

99° da República e 28° de Brasília

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N.o 10.530 DE 10 DE JULHO DE 19 87

Altera dispositivos do Regulamento

do ISS, aprovado pelo Decreto n^

3.522, de 28 de dezembro de 1976,

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, II, da Lei n=

3.751, de 13 de abril de 1960, e considerando a edição

do Decreto-lei n= 2.316, de 23 de dezembro de 1986,

D E C R E T A :

Art. 12 - O Regulamento do ISS, aprovado pelo Decreto

3.522, de 28 de dezembro de 1976, fica alterado como segue:

I - O artigo 52 e seu parágrafo único passam a vigo

rar com a seguinte redação:

"Art. 53 - Considera-se local da presta^

cão do serviço, para efeito de incidência
do imposto:

I - o do estabelecimento prestador ou, na

falta deste, o do domicílio do presta-

dor.

II - no caso de construção civil,
onde se efetuar a prestação.

local

$ 19 - Considera-se estabelecimento preá
tador o local onde são exercidas, de modo

permanente ou temporário, as atividades
de prestação dos serviços, sendo irrelevan
tes para a sua caracterização as denominl
coes dê sede, filial, agência, sucursal7
escritório de representação ou contato,
ou quaisquer outras que venham a ser uti
lizadas.

S 2° -^A existência de estabelecimento pres
tador é indicada pela conjugação, parciaf
ou total, dos seguintes elementos:

I - manutenção de pessoal, material, máqui
nas, instrumentos e equipamentos neces
sarios a execução dos serviços;

II - estrutura organizacional ou administra
tiva;

III - inscrição nos órgãos previdenci ários;

IV - sua indicação como domicílio fiscal
para e feito de outros tributos;

V - permanência ou ânimo de permanecer no

local, para a exploração económica
de atívidade de prestação de serviços,
exteriorizada através da indicação do
endereço em impressos, formulários ou

correspondências, contrato de locação
de imóvel, propaganda ou publicidade,
ou em contas de telefone, de forneci^
mento de energia eletrica ou água, em
nome do prestador, seu representante
ou preposto.

S 39 - A circunstância de o serviço, por
sua natureza, ser executado, habitual ou
eventualmente, fora de estabelecimento,não
o descaracteriza como estabelecimento pres
tador, para os efeitos deste artigo.

$ 4°. - São, também, considerados estabele
cimentos prestadores os locais onde forem
exercidas as atividades de prestação de

serviços de diversões públicas de natureza
itinerante."j

II - O parágrafo 22 do artigo 82 passa a vigorar com a

seguinte redação:

"S 25 - Ainda que os serviços mencionados
neste artigo sejam executados por adminis
traçao,serão incluídos na receita tributa^

vel:

I - os recebimentos globais corresponder»
tes às folhas de salários dos empregados
na obra em relação de emprego com o presta^
dor de serviços, bem como os destinados ao
pagamento dos respectivos encargos traba
Ihistas e previdenciários, mesmo que
tais recebimentos sejam feitos a título de
mero reembolso ou provisão, inclusive pá
rã o pagamento de obrigações legais do
prestador,sem qualquer vantagem financeira

para o mesmo;

II - o valor da locação de maquinas,motores
e equipamentos, quando a respectiva remune

ração estiver englobada no preço do contra^
to, sem destaque.";

III - O artigo 11 e seus parágrafos, na redação dada

pelo Decreto n2 3.631, de 31 de março de 1.977, acrescentado de pára

grafo quarto, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11 - Quando se tratar de prestação
de serviços sob forma de trabalho pessoal
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do próprio contribuinte, a base de cálculo
•era o valor 4a Vaidade Padrão do DistH
to Federal vigente em 19 de janeiro do
exercício a one cê referir o lançamento,
calculando se o imposto mediante a aplica
cão dos seguintes coeficiente*:

f l* - Qiisailn a prestarão de serviço» pé
Io profissional autónomo não ocorrer cob
a fona de trabalho pessoa l, ou verificada
a equiparação prevista no f 29. inciso I,
alíoeac"a" e "b".do art. 17, o imposto terá
COMO base «e cálculo o preço de serviço,
aplicando-se a aliquota ou ai(quotas cor

*> atividades exercidas.

f K - Quando os serviços a que cê refere*
na item* l, 2, 3, S. », 11. 12 e 17 4a lis
ta do artigo l» forem prestadas por socie
dades.a knee 4e cálculo será a prevista

neste artigo e o imp«*Tn calculado e* ré
lacãa a cada profissional habilitado, só
cia* empregado nu não, one preste
ca* em) mame 4a sociedade, embora
da responsabilidade pessoal, nos te
4a lei aplícável.

i W - O disposto mo parígrafo anterior
não se aplica as socípdader em que exis
tas

a) aãcio não habilitado ao exercício da
rrespomdeate aos servi

p«« almas* pela sociedade;

b} sócio pessoa jurídica;

c) em rrlmcão a cada sócio, mais de 02
«air) empregados não habilitado* a*
exercício da* atividadrs 4a sociedade;

f 29 - eouipara-se a empresa:

I - o profissional autónomo:

. a) que utilizar mais de dois (t'2)
gados na execução dos serviços por ele
prestados;

b) que não comprovar sua inscrição ao Ca

dastro de Contribuintes do ISS do Distri
to Federal;

II -. as sociedade* de que trata o i 39 do

VII - O artigo 24 fica assim alterado:

l
•<

í

4) atividade para a «uai
habilitado;

haja sócio

tivos sociais, atividade
• itens mrarionsdn» no f

f 49 - Ocorrendo «ualquer das hipóteses
previstas mo parágrafo anterior, a socie

IV - O artigo 12

de cálculo o preço fnbradn pela presta

a seguinte reda

V - O artigo 13.

• vigorar

"Art. 12 - Kessalvada a nrr^mt
m» i l? do artigo anterior, o coeficieç
te aplicável maca efeito de cálculo 40
imposto cera proporcional ao número de
trimestres an f ração. 4o tr ímest ré em

at í

de parágrafo terceiro.

l J - As ai í faiar»» para a cobrança
o preço 4o s«-rvicu for

*
mi

"Art. 24 - As sociedades de one trata o
l 2* 4o artigo 11, con base no Registro
de Empregados e em outras elementos aux£
liares, farão o lançamento mensal do im
posto, em céu nome, relativamente a cada
profissional habilitada, sócio, emprega
do ou não, que lhe tenha prestado servi
cos ao me*.

f 19 ' O imposto de que trata este art i-
go cera apurado multiplicando-se ij (um
doce avo*) do coeficiente aplicável na
forma do artigo 11 pela Unidade Padrão
4o Distrito Federal vigente em janeira
de cada exercício.";

f tf - A* sociedades mencionada* neste
artigo serão obrigadas a apresentar.até
o 'dia 20 do mês de janeiro de cada ano.
caiação do* profissionais citados, que,
de qualquer forma.prestaram, durante *
exercício anterior, «erviços â sociedade.

- O "caput" do artigo 26 passa a ter a seguinte
cedação:

"Art. 26 - O lançamento do imposto rela
Cavo aos serviços prestados na forma da
disposto ao* H l?, inciso l, e 29, inci
sós I e II. do artigo 17, a car^o do côa
tribuinte, st-rí feito nrnsulm-mr con bí
•e ao* elementos das escritas fiscal e
comercial, ressalvada ao Fisco a apura-
ção de diferença decorrente de erro dê
cálculo ou de interpretação*,

IX - Ficam revogado* os incisos III, IV, VI, Vil e o»
parágrafo» l* e 2* do artigo 46;

guinte relação:
x - O inciso V do artigo 46 passa a vigorar côa o

de ronafmçã* civil. de
liças e de nutras obra* seme

inclusive serviço* auxiliares

tt -

III - e

IV-

V-

transporte coletivo.. .«í
.SZj

VI - O artigo 17 *

• JS - ran efeito 4a disposta no inciso
I» deste artigo, transporte coletivo é a
•me *e**e â coletividade mediante delega
cão. prnmí*«ão, concessão e fiscalização
4* poder público.

a vigorar

"V ' a* empresas de radiodifusão e
cia* de notícia*, no que concerne
suas atividades específicas";

XI - Ao artigo 88 fica acrescentado parágrafo único, com
a seguinte redação:

"Parágrafo único - Quando o contribuinte
exercer at ividade* sujeitas a aííquotas
diversas, fica obrigado a emitir doeu
mento fiscal de sub-série distinta para
cada operação sujeita ã aliquot a pró
•ria"»

caos

"Art. l? - rmnrribaimt» 4a imposto é o
prestador 4o serviço, empresa ou prof is
~* " —'ãmmaa. ene exercer, em caráter

• am eventual, qualquer da* ati
i previstas ma lista 4a artigo 18.

f 1C - Para efeito deste art i g...

I — par empresa, a pessoa jurídica, in
clmcíve sociedade civil de fato, e a*
firmas individuais one exercem at ividade
económica de prestação de serviços;

H — por profissional autónomo, todo aque
lê gne fornecer o próprio trabalho sen
vínculo empregatício, com auxílio de, no
máximo, O2 (dois) empregados;

XII - O artigo 96 passa a vigorar eonj a seguinte reda

"Art, «l - O* estabelecimentos que emi
tirem documentos e escriturarem livro*
Ciscais, por sistema de processamento de
dados, obedecerão â* norma* aprovadas pé
Io Secretário de Finanças";

XIII - Fica» revogado* o* incisos II e IV do artigo 128;

XIV - O inciso III do artigo 128 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"III - sistema especial de controle, f is
calização e arrecadação";

XV - A* alínea* a, b e e do inciso I do artigo
passam a vigorar com a «eguintc redação:

131

"st fusa á* o pagamento do imposto «e. vê
rifícar no* 30 (trinta) dias subseqúea
te* ao término 4o prazo - multa de SZ
(cinco por cento) 4o valor do imposto;

b) quando o pagamento do imposto se vê
ríficar depot* de 30 (trinta) dia* e
até «O (sessenta) dia* após o término
4o prazo - multa de !OZ (dez por cento )
do valor da imposto;
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c) quando o pagamento do imposto se ver^
f icar apôs 60 (sessenta) dias do término
de prazo, mul ta de 20% (vinte por cento)
do valor do imposto";

XVI - As alíneas i, na redação dada pelo Decreto n 2

3.631, de 31 de março de 1977, e j do inciso IV do artigo 131 pás.

sam a vigorar com a seguinte redação:

"i) publicação,fora do prazo fixado no
artigo 93, da ocorrência de inutil ização
ou extravio de documentos fiscais - mui
ta de 10% (dez por cento) da Unidade
Padrão do Dist r i to Federal; na fa l ta de
publicação a multa será de 30% ( tr inta
pôr cento) da Unidade Padrão do Distr^
to Federal;

j) comunicação à repartição fiscal , fo
rã do prazo fixado no 5 l? do artigo 93,
da ocorrência de inut i l ização ou extra
vio de documentos f iscais - multa de 201
(vinte por cento) da Unidade Padrão do
Distrito Federal; na fa l ta de comunica
cão a mu l t a será de 50% (cinquenta por
cento)";

XVII - Revogado o parágrafo 12, ao artigo 131 fica acres

cent.ado parágrafo terceiro, cora a seguinte redação:

v.

i 39 - Ocorrendo incidência da atualiza

cão monetária do imposto, as multas pré

vistas neste artigo serão calculadas só

bre o imposto atualizado.";

XVIII - O artigo 132, acrescido de parágrafo único, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 132 - Tratando-se de simples atra
so de recolhimento, desde que devidamen-
te escriturado o imposto e apurada a in
fração mediante ação fiscal - multa de
50% (cinqUenta por cento) do valor do
imposto.

Parágrafo único- Quando o documento fis
cal for emitido, mas não lançado na es_
crita fiscal nem computado em documen
to de arrecadação do imposto pago, a mui.

m> - ta aplicável será de 100% (cem por cen
to) do valor do imposto atual izado";

XIX - O artigo 133 e seu parágrafo único passam a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 133 - Mós casos de sonegação, frau
de.ou conluio - multa de 200% ( duzentos
por cento) do valor do imposto atualiza
do.

Parágrafo único - Para efeito des_
te artigo, entende-se:

a) sonegação é toda ação ou omissão do
losa tendente a impedir ou retardar, to
tal ou parcialmente, o conhecimento por
parte das autoridades fiscais:

1. da ocorrência do fato gerador da obr^
gação tributária principal, sua natureza
ou circunstâncias materiais;

2. das condições pessoais de co n t r i b u i r
te, suscetíveis de afetar a obrigação tri
butaria principal ou o crédito tributa
rio correspondente;

b) fraude é toda ação ou omissão dolosa
tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorrência do fato gera
dor da obrigação tributária princiapal ,
ou a excluir ou modificar as suas cara£
terísticas essenciais, de modo a reduzir
o montante do imposto devido, ou a evi_
tar ou diferir o seu pagamento;

c) conluio é o ajuste doloso entre duas
ou mais pessoas naturais ou jurídicas,vi
sando qualquer dos efeitos referidos nas
alíneas anteriores.";

çao:

XX - Fica criado o artigo 134-A, com a seguinte reda

"Art. 134-A - O valor da multa será ré
duzido:

I - de 50% (cinqUenta por cento), se o

pagamento da importância devida for efe
tuado dentro do prazo de 20 (vinte) dias
contados a partir da data em que o autua
do tomou conhecimento da notificação e/
ou auto de infração;

II - de 40% (quarenta por cento), se o in
frator efetuar o pagamento da importância
exigida no período que vai do dia sut>
seqUente ao último do prazo previsto no
inciso 'anterior, ate o ultimo dia do fi

xado para cumprimento da decisão da
Instancia Administrativa;

l?

çao:

III - de 30% (trinta por cento), se o in
frator efetuar o pagamento da importân
cia exigida dentro do prazo fixado para
0 cumprimento da decisão da 21 Instancia
Administrativa;

IV - de 20% (vinte por cento), se o paga
mento da importância devida for efetuado
antes do ajuizamento da ação de execução;

1 19 - As reduções previstas neste arti
go não serão aplicadas em caso de paga
mento parcelado.

l 29 - As reduções previstas neste arti^
go aplicam-se também às multas constantes
dos créditos tributários já constituídos
e em fase de constituição.";

XXI - O artigo 142 passa a vigorar com a seguinte reda.

"Art. 142 - Serão desprezadas as frã
coes de Cz$ 1,00 (um cruzado) na fixação
da base de cálculo do imposto ou penaH
dade.";

XXII - O artigo 146 e seus parágrafos passam a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 146 - As pessoas, física ou juH
dica, proprietárias de edificações, pá
rã efeito de obtenção de Carta de "Habi
te-se", ficam obrigadas a requerer o
"visto" da Divisão da Receita em cuja
circunscrição se localizar o imóvel.

S 19 - Para a obtenção do "visto" deve
rá ser feita a prova da regularidade fis

cal dos prestadores do serviço, sem o
que será exigido o pagamento do imposto
devido.

$ 29 - A forma de apuração do imposto
será estabelecida em ato a ser baixado
pelo Departamento da Receita.";

çao:

çao:

XXIII - O artigo 147 passa a vigorar com a seguinte reda.

"Art. 147 - A adoção, o uso e demais at£
vidades relacionadas com maquinas' regis_
tradoras far-se-ão com observância da
disciplina estabelecida pela Secretaria
de Finanças, que, além de outras medidas
que tornem compatível o uso da maquina
com a legislação tributária, prescreverá:

I - os requisitos necessários às máqui^
nas registradoras utilizáveis para fins
fiscais;

II - regras de procedimento para aprova
cão prévia dos modelos de máquinas regis.
tradoras;

III - normas que objetivam a uniformização
dos símbolos e respectivos significados:

IV - condições para credenciamento de pes_
soas habilitadas a proceder manutenção,
reparo ou qualquer adaptação que se fize
rem necessários;

V - regras para controle de utilização da
máquina, mesmo em relação à que não se
destine a fins fiscais.";

XXIV - Picam revoyados os artigos 148 a 153;

XXV - o artigo 160 passa a vigorar com a seguinte reda.

"Art. 160 - A Unidade Padrão do Distrito
Federal - UPDF é a prevista no artigo 28
do Decreto-lei n9 2.316, de 23 de dezen
bro de 1986";

XXVI - O artigo 161 passa a vigorar com a seguinte

dação:

"Art. 161 - A Secretaria de Finanças pó
dera baixar normas complementares visan
do â aplicação deste Regulamento".

•

Art. 2s - Nos incisos do artigo 131 do Regulamento

do ISS aprovado pelo Decreto n2 3.522, de 28 de dezembro de 1976,

fica substituída a expressão "Valor de Referência", por "Unidade Pa.

drão do Distrito Federal - UPDF".

Parágrafo único - No período de 24 de dezembro de

198t> a 30 de junho de 1987, o valor da UPDF de que trata este arti

go será de Cz$ 1.000,00 (um mil cruzados).
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Art. 3* - Os efeitos das disposições do artigo l* vi

goram a partir de l* de janeiro de 19B7.

Art. 4* - Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de JULHO de l 987

991 da República e 26* de Brasília

JOSÉ APARfceiDQ DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

AURÉtfQ

DECRETO N° 10531 DE 10 DE JULHO DE 1987

Constitui Comissão de S indicância

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, incisos II, III e IV, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
I960, e

considerando que é norma do Governo do Distrito Federal a apuração de
denúncias firmadas com responsabilidade da cidadania e dos meios de co-
municação social, em relação a seus órgãos e serviços;

considerando as denúncias veiculadas por órgãos da imprensa local a res-
peito da Administração Regional do Gama,

D E C R E T A :

Art. 1° —Fica constituída, no Gabinete Civil do Governador, Comissão Es-
pecial de Sindicância, incumbida de apurar possíveis irregularidades na Ad-
ministração Regional do Gama, publicadas pela imprensa local.

•
Art. 2° — A Comissão de que trata o artigo anterior será integrada pelos

seguintes membros:

I — um representante da Procuradoria Geral do Distrito Federal, que a
presidirá;

II — um representante da Secretaria do Governo;

III — um representante da Secretaria de Administração;

IV — um representante da Secretaria de Finanças;
•

V — um representante da Associação Comercial e Industrial do Gama;

VI — um representante do Conselho Regional de Engenharia, A r quit et ura e
Agronomia.

Art. 3° — Ao representante da Procuradoria Geral do Distrito Federal, Dr"
RITA DE CÁSSIA QUIRI NO, serão indicados os representantes a que se
referem os incisos II a VI do artigo 2°.

Art. 4° — A Comissão terá o prazo de trinta (30) dias, a contar da publi-
cação deste Decreto, para concluir os seus trabalhos.

Art. 5° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de julho de 1987

JOSÉ APARECIDO DE OLIVFiRA
Governador do Distrito Federal

Secretaria de Segurança Pública
DECRETO DE 10 DE JULHO DE 1987

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso U, da Lei n° 3.751, de 13de abril de 1960e, tendo
em vista o que dispõe o artigo 18, da Lei n ° 6.645, de 14 de maio de 1979 e, o que
consta do Processo n° 010.000.014/87,

RESOLVE:

Promover,a contar de 21 de abril de 1987,em ressarcimento de preterição.no
Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Policia Militar do Distrito Federal, de

acordo com o artigo 60, §§ 4° e 5°, da Lei ° 7.289, de 18de dezembro de 1984e,
nos termos dosartigos 10, alineab; 17, alínea•; e, 22da Lein°6.645,de 14de
maio de 1979, combinado com o artigo 38, alínea b, do Decreto n° 6.791, de 04
de junho de 1982.

AO POSTO DE MAJOR PM
POR MERECIMENTO
O CAPITÃO PM
PAULO CÊS AR ALVES DOS SANTOS (AG).

Brasilia, 10 de julho de 1987

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 10 DE JULHO DE 1987

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, i
binado com o artigo 2° do Decreto n° 5.443, de 09 de setembro de 1980 e. i
siderando o que consta do Processo n° 030.007.547/87,

RESOLVE:

Conceder ao Soldado PM — SEBASTIÃO LINO VIEIRA, matricula n°
06.030/5, da Policia Militar do Distrito Federal, a Medalha "CRUZ DE SAN-
GUE", nos termos do Decreto ° 5.443, de 09 de setembro de 1980, por ter sido
ferido no desempenho de ação policial, na defesa da ordem e da tranquilidade
pública.

Brasília, 10 de julho de 1987

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 10 DE JULHO DE 1987

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ° 3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o artigo 2° do Decreto n° 5.443, de 09 de setembro de 1980, e, con-
siderando o que consta do Processo n° 030.007.547/87,

RESOLVE:

Conceder, post mortem, ao ex-Cabo PM — ANTÓNIO FERREIRA MAN-
CO, matricula n° 03.092/9, da Policia Militar do Distrito Federal, a Medalha
"CRUZ DE SANGUE", nos termos do Decreto n° 5.443, de 09 de setembro de
1980, por ter sido vitimado no desempenho de ação policial, na defesa da ordem
e da tranquilidade pública.

Brasília, 10 de julho de 1987

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 08 DE JULHO DE 1987

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "c", do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, JOSÉ DIONISIO MENDES DA SILVA,
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Agente Administrativo, matnciua i 4.12 i-6, Ciasse S ' , Código áA-4oi,
Referência NM-31, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
PAULO JOAQUIM DE MOURA, Chefe da Seção de Controle Patrimonial,
matrícula 15.172-6, Código DAI-111.3, por motivo de férias regulamentares
referente ao exercício de 1986, no período de 13.07. a 11.08.87.

Brasflia DF, 08de julho de 1987

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

PORTARIA DE 10 DE JULHO DE 1967

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto
no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR GESSY HELENA ZANCHET, Agente Administrativo.
matrícula 19.847-1, Código LT-SA-401.C, Referência NM-26, para exercer a
função de Secretário Administrativo, Código LT-DAI-112,3, da Secretaria
Particular do Gabinete Civil do Governador do Distrito FederaL

Brasília, lOde julho de 1987
-r-iâ

\ f

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

PORTARIA DE 10 DE JUNHO DE 1967

O CHEFE DO GABINETECIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 3° do De-
creto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976, alterado pelo Decreto n° 5.759, de 30
de dezembro de 1980,

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento de gratificação pela representação de Gabinete
concedida ao servidor ROLEMBERGUE DOS SANTOS REIS, pelo Encar-
go de Oficial de Gabinete, a partir de 03 de julho de 1987.

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

SECRETARIA DO GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DEPLANALTINA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE JULHO DE 1967

O ADMINISTRADOR REGIONAL BE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l alínea "a" da
Portaria n» 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir desta data, PEDRO DE OLIVEIRA NETO
Motorista Oficial, matrícula 19.269-4, Código LT-TP-601.A, Referência NM

,* ífA^a° ̂  Encam*ado de T™"* de Carpintaria e Marcenaria, Código
LT-DAI.111,2, da Seçáo de Obras e Reparos, da Divisão de Obras da Ad-
mimstração Regional de Planaltina, da Secretaria do Governo do Distrito
rederal.

Planaltina-DF, 03 de julho de 1987

BRÁS IL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE JULHO DE 1967

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir desta data, por ter sido designado para outra fun-
ção, JOAQUIM BATISTA FERREIRA NETOArtífice de Carpintaria e Mar-

- X, wòdigo Àrt.ó&í.̂ . ^étexé&cia ÍÁ, oa àmcão de
Encarregado de Tanna de Conservação e Reparos. Código DAI.IIO, da Seção
de Obras e Reparos, da Divisão de Obras, da Administração «
Planaltina, da Secretaria do Governo do Distrito FederaL

e

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 03DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL BR PLANALTINA, ao no de saaa
atribuições regimentais e tendo cm viste o disposto no item L alínea "a", da
Portaria n* 003/83-SEG. de 13 de janeiro de 1983.

RESOLVE:

DESIGNAR, a contar deste date, JOAQUIM BATISTA FERREIRA
NETO, Arttfice de Carpintaria e Marcenaria, untrícola 12.009-X, Código Art-
503.D, Referencia 24, para exercer a função de Encarregaoo de Turma de Car-
pintaria e Marcenaria. Código DAI. 11 1.2. da Seção de Obras e Reparos, d»
Divisão de Obras, da *i dirrinintraçio Hf gínml itr PhmalKna. da S~ -̂tr f̂ ifrh
Governo do Distrito Federal

P!analtina-DF.03dejuIhodel987

BRAS IL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE «3 DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de son
atribuições regimentais e tendo em viste o disposto no item l, afinca "a", da
Portaria n* 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, a contar deste date, SEBASTIÃO FONSECA DE MELO,
Motorista Oficial, matrícula 24.689-1. Código LT-TP-601.B, Referência 21,
para exercer a função de Encarregado de Turma de Conservação e Reparos,
Código LT- DAI. 1 11.2, da Seção de Obras e Reparos, da Divisão de Obra*, da
Administração Regional de Planaltina. da Secretaria do Governo do Distrito
FederaL

Planaltina-DF, 03 de julho de 1987

BRÁS IL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO UB 031» JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de soas
atribuições regimentais e tendo em viste o disposto no item L alínea "b", dm
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR ZILMA SALGADO FERRAZ, Agente de Cinefot. e Microfil-
magem. matrícula 03.673-0, Código NM-813. Classe "S". Referência NM-28.
do Quadro de Pessoal do Distrito Fedend, para substituir JOÃO REZENDE,
Secretário da Junte do Serviço Militar, matrícula 19.778-5. Símbolo FC-11, por
motivo de férias regulamentares, ao período de 06.07. a 04.08.87.

Planaltina-DF, 03 de julho de 1987

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 68DE JULHO DC 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA. no i
atribuições regimentais e tendo em viste o djnpmrto no item l.
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designado para uutia função,
date, ZACARIAS DE CARVALHO COUTINHO, Agente
matrícula 09.910-4, Código S A.401.S. Referência 32, da função de Chefe da
Seção de Transporte. Código DAI-111.3. da Divisão de lilaiiaiiliSLJn Geral,
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da Administração Regional de Planaltina, da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.

Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENS AR.por ter sido designado para outra f unção, a partir desta data,
CÉSAR AUGUSTO ALVIM, Agente de Serviços de Engenharia, matrícula
23.247-5, Código LT-NM-808.D, Referência 24, da função de Chefe da Seção de
Material e Património, Código LT-DAI.111.3, da Divisão de Administração
Geral, da Administração Regional de Planaltina, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal.

Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

'"*>.,.
1 BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-S EG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designado para outra função, a partir desta
data, JANIR NUNES FERREIRA, Agente de Cinefotografia e Microfil-
magem, matricula 04.013-4, Código NM-813.S, Referência 32, da função de
Assistente, Código DAI.112.3, da Divisão de Administração Geral, da Ad-
ministração Regional de Planaltina, da Secretaria do Governo do Distrito
Federal.

Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRAS IL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designado para outra função, a partir desta data,
JOAQUIM DE CASTRO NOGUEIRA, Agente Administrativo, matricula
26.909-3, Código SA.401.A, Referência 17, da função de Chefe da Seção de
Conservação e Logradouros Públicos, Código LT-DAI.111.3, da Divisão de
Obras, da Administração Regional de Planaltina, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal.

Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designado para outra função, a partir desta
data, RONALDO RIBEIRO DE FREITAS, Motorista Oficial, matricula
19.724-6, Código LT-TP-701.A, Referência 07, da função de Assistente, Código
LT-DAI.112.3, da Divisão de Obras, da Administração Regional de Planaltina,
da Secretaria do Governo do Distrito Federal.

Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "b", da
Portaria n° 003/83-S EG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE: .

DESIGNAR GESUINO ALEXANDRE BONFIM, Artífice de Manuten-
ção e Rest, de Veículos, matricula 25.276-X, Código Art-502, Classe "B",
Referência NM-14, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
CÉSAR AUGUSTO ALVIM, Chefe da Seção de Transporte/DAG, matrícula
23.247-5, Código LT-DAI.111.3, por motivo de férias regulamentares, no
período de 06. a 25.07.87.

Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRAS IL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, a contar desta data, JANIR NUNES FERREIRA, Agente
de Cinefotografia e Microfilmagem, matricula 04.013-4, Código NM-813.S,
Referência 28, para exercer a função de Assistente, Código D AI. 112.3, da
Divisão de Obras, da Administração Regional de Planaltina, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.

Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRAS IL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06DE JULHO DE 1987

O ADMINIS TRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, a contar desta data, CÉSAR AUGUSTO ALVIM, Agente de
Serviços de Engenharia, matrícula 23.247-5, Código LT-NM-808.D, Referência
24, para exercer a função de Chefe da Seção de Transporte, Código LT-
DAI.111.3, da Divisão de Administração Geral, da Administração Regional de
Planaltina, da Secretaria do Governo do Distrito Federal.

v
Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRAS IL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "b", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR JOAQUIM DE CASTRO NOGUEIRA, Agente Adminis-
trativo, matrícula 26.909-3, Código LT-SA-401, Classe "A", Referência NM-
17, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, para responder pelo Diretor da
Divisão de Desp. Lazer e Turismo/RA VI, Código LT-DAS-101.2, por motivo
de vacância do cargo, no perio do de 01.07.87, ajté a designação do titular.

Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRAS IL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "b", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,
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RESOLVE:

DESIGNAR ZACARIAS DE CARVALHO COUTINHO, Agente Ad-
ministrativo, matricula 09.910-4, Código SA.401, Classe "S", Referência NM-
32, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para responder pelo Diretor da
Divisão de Serviços Públicos/RA VI, Código DAS.101.2, por motivo de va-
cância do cargo, no período de 01.07.87 até a designação do titular.

Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, a contar desta data, RONALDO RIBEIRO DE FREITAS,
Motorista Oficial, matricula 19.724-6, Código LT-TP.601.A, Referência 07,
para exercer a função de Chefe da Seção de Conservação e Logradouros Pú-
blicos, Código LT-DAI.111.3, da Divisão de Obras, da Administração Regional
de Planai tijia, da Secretaria do Governo do Distrito Federal.

\ ,
Planaltina-DF, 06 de julho de 1987

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JUNHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a" da
Portaria n° 005/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

»
DISPENSAR, por ter sido designada para outra função, MARIA LINO

LOPES NUNES, Datilógrafo, matrícula 26.675-2, Código LT-SA.402.A,
Referência NM-09, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, da função de As-
sessor, Código LT-DAS.102.2, da Administração Regional de Planaltina.da
Secretaria do Governo do Distrito Federal.

Planaltina-DF, 09 de junho de 1987

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JUNHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA LINO LOPES NUNES, Datilógrafo, matrícula
26.675-2, Código LT-SA.402.A, Referência NM-09, para exercer a função de
Confiança de Assistente, Código LT-DAI.112.3, da Divisão de Administração
Geral, da Administração Regional de Planaltína, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal.

Planaltina-DF, 09 de junho de 1987

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JUNHO DE 1987

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no item l, alínea "a" da
Portaria n° 005/83-SEG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR SEBASTIÃO AFONSO MOREIRA FONSECA, Arquiteto,
matrícula 24.231-4, Código LT-NS .711.S, Referência NS-13, da Tabela de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a Função de Confiança de Assessor,

Código LT-DAS.102.2, da Administração Regional de Planaltina, da Secre-
taria do Governo do Distrito Federal.

Planaltina-DF, 09 de junho de 1987

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
PORTARIA N° 35/87-SEA, DE 07 DE JULHO DE 1987

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item II, do Decreto n° 7.473, de 08de abril de 1983,

RESOLVE:

Alterar, para Arquiteto, Engenheiro e Professor de Ensino de 1° e 2°
Graus, nível 2 ou 3, a correlação de Assistente da Divisão de Proteçáo do
Património, do Departamento de Património Histórico e Artístico, da Se-
cretaria da Educação do Distrito Federal, estabelecida pela Portaria SEA, de
25 de setembro de 1984.

Brasília, 07 de julho de 1987

WALTER JOS É DE MOURA

PORTARIA N° 36 DE 08 DE JULHO DE 1987

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "b", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982, e ainda o que consta do Processo n° 040.001178/87.

RESOLVE:

1 — Excluir o servidor ACACÍO DE ALMEIDA, matrícula n° 08.744-0,
Auditor Fiscal do Tesouro do Distrito Federal, Classe Especial, Padrão II, da
Relação Nominal do Anexo à Portaria n° 14/87-SEA, de 27 de março de 1987,
que concedeu progressão Horizontal a servidores do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal.

2 — Incluir o servidor ACÃCIO DE ALMEIDA, matrícula n° 08.744-0,
Auditor Fiscal do Tesouro do Distrito Federal, Classe Especial, Padrão II, da
Relação Nominal do Anexo à Portaria n° 03/87-SEA, de 19 de janeiro de 1987,
que concedeu progressão Horizontal a servidores do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal.

3 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 08 de julho de 1987

WALTER JOS É DE MOURA

PORTARIA DE 02 DE JULHO DE 1987

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, AMÉRICO RIBEIRO BRASIL, Chefe da
Central de Comunicação Administrativa - DDCA/SEA, matricula 13.843-6,
Código DAI-111.3, Classe "S", Referência NM-32, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir ANTÓNIO MARDÕNIO RIBEIRO, Diretor
do Departamento de Documentação e Comunicação Administrativa da
Secretaria de Administração, matricula 08.888-9, Código D AS-101.3, por
motivo de férias, no período de 06.07. a 04.08 á7.

Brasilia-DF, 02 de julho de 1987

WALTER JOS È DE MOURA
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PORTARIA DE 02 DE JULHO DE 1987

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item II, do Decreto n° 7.682, de 15 de setembro de
1983,.e o que consta do Processo n° 009.799/83,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de SÍLVIO ALVES DA PAI-
XÀO, Agente Administrativo, Código SA-40'l.B, Referência NM-24, ma-
trícula n° 09.379-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através
de Decreto de 06 de setembro de 1982, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 171, de 08 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no car-
go de Técnico do Tesouro do Distrito Federal, 3a Classe, Padrão III, com as
vantagens previstas nos artigos 5°, do Decreto-lei n° 1.776, de 17 de março de
de 1980, 1° do Decreto-lei n° 2.107, de 13 de fevereiro de 1984, e 6», Parágrafo
1°, do Decreto-lei n° 2.160, de 06 de setembro de 1984, a contar de 24 de julho
de 1985.

WALTER JOSÉ DE MOURA

PORTARIA DE 10 DE JULHO DE 1987

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União e tendo em vista o que consta do O. I. n° 34/87
da Supervisão de Processos Administrativos,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores ALDO LÍVIO DE ARAÚJO, matrícula n°
1.948-8, ANTÓNIO MARDÔNIO RIBEIRO, matricula n° 8.888-9, GILZA
MARQUES GUIMARÃES, matrícula n° 4.982-4 e HAMILTON LEAL DE
SOUZA, matricula n° 26.209-9, todos lotados nesta Secretaria, para sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de S indicância, incumbida de
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório conclusivo sobre os
fatos denunciados nos Processos n°s 101000448/85, 101000030/85 e
101000512/85.

Brasilia, 10 de julho de 1987

WALTER JOSÉ DE MOURA

ATOS DO CHEFE DO GABINETE
ORDEM DE SERVIÇO DE 07DE JULHO DE 1987

O CHEFE DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, usando da competência que lhe foi subdelegada
pelo item 2, alínea "a", da Portaria n° 86/84, de 11 de outubro de 1984, e o que
consta do Processo n° 060.001020/87.

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, ROSÁLIA MARIA ALMEIDA DAS NEVES, do
emprego de Médica, Código LT-NS-701.A, Referência NS-05, matricula n°
26.629-9 da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de julho de
1987.

SÃLVÀNDIR FERREIRA DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07DE JULHO DE 1987

O CHEFE DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, usando da competência que lhe foi subdelegada
pelo item 2, alinea "a", da Portaria n° 86/84-SEA, de 11 de outubro de 1984, e
o que consta do Processo n° 040.002631/87.

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, RONALDO ATHÃÍDE CAVALCANTE, do em-
prego de Datilógrafo, Código LT-SA-402.S, Referência NM-23, matrícula n°
21.620-8, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de julho de
1987.

SÃLVÀNDIR FERREIRA DE LIMA

INTERESSADO: LOURIVAL BATISTA SILVA
ASSUNTO: Licença para Trato de Interesses Particulares

DECISÃO: Nos termos da delegação de competência estabelecida pelo ar-
tigo 1°, inciso I, do Decreto "E", n° 339/67 e artigo 91, inciso XIV, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto n° 2.978/75, concedo Licença para Trato de
Interesses Particulares, pelo prazo de 02 anos, de acordo com o artigo 110, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Em 07.07.87

S ÁLVANDIR FERREIRA DE LIMA
Chefe de Gabinete

SEA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JULHO DE 1987

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL-SEA, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida
pelo item l, alinea "b", da Portaria n° 52/SEÂ, de 29de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, HELEUSÂ HELENA BELO, Agente Ad-
ministrativo, matricula 23.059-6, Código LT-SÁ-401, Classe "C", Referência
NM-26, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, para substituir EDVALDO
MENDES CHAGAS, Chefe da Seção de Progressão Funcional da Divisão de
Pessoal — DAP/SEÁ, matricula 22.759-5, Código LT-DÁI-111.3-M, por
motivo de férias, no período de 13.07. a 01.08.87.

Brasília, 07 de julho de 1987

SUZÃNÂ MARIA VIEIRA CHAVES

Adicionais da Lei n° 6.732, de 05.12.79, DEFERIDOS, conforme dis-
criminação nos respectivos Processo:

PROCESSON°: 030.002440/86
INTERESSADO: ALFREDO GUEDES FILHO
MATRICULA: 8.821-8
DATA DÊS PACHO: 18.06.8J_

PROCESSO N°: 030.002716/86
INTERESSADO: ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
MATRÍCULA: 03.730-3
DATA DÊS PACHO: 29.06.87

^

PROCESSO N°: 030.010.585/84
INTERESSADO: CARLOS ANTÓNIO DE CARVALHO
MATRÍCULA: 16.658-8
DATA DÊS PACHO: 19.06.87

PROCESSO N°: 060.000754/87
INTERESSADO: ALBERTO DE BARROS
MATRÍCULA: 6011-9
DATA DÊS PACHO: 28.05Ã7

PROCESSO N°: 030.004.768/87
INTERESSADO: DAGMAR GOMES BELTRAN SANCHEZ
MATRÍCULA: 11.146-5
D ATA DÊS PACHO: 10.03.87

PROCESSON°: 016.045/83
INTERESSADO: DELS ON DOURADO DE SOUZA
MATRÍCULA: 8.496-4
DATA DÊS PACHO: 08.06.87

PROCESSO N°: 030.002.004/86
INTERESSADO: DIRCE DE SOUZA
MATRÍCULA: 05.941-2
DATA DÊS PACHO: 03.04.87

PROCESSON°: 0137.000252/87
INTERESSADO: DOMICIANO VIEIRA LIMA
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MATRICULA: 09.925-0
DATA DÊS PACHO: 27.04.87

PROCESSO N°: 137.000917/84
INTERESSADO: EXPEDITO JUS TINI ANO DE NORONHA
MATRICULA: 15.992-1
DATA DÊS PACHO: 29.06.87

PROCESSO N°: 030.010.231/85
INTERESSADO: HELENABITTAR
MATRÍCULA: 08.439-5
DATA DÊS PACHO: 09.06.87

PROCESSO N°: 030.004.718/86
INTERESSADO: JAIR ANASTÁCIO ROCHA
MATRÍCULA: 6.801-2
DATA DÊS PACHO: 09.06.87

PROCESSO N°: 030.006.453/87
INTERESSADO: JOSÉ CASSIANO BARROS DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 15.995-6
DATA DÊS PACHO: 01.06.87

PROCESÍ&N": 030.0011.928/84
INTERESSADO: MANOEL MARCOS PEREIRA
MATRÍCULA: 12.634-9
D AT A DÊS PACHO: 19.06.87

PROCESSO N°: 030.005.408/87
INTERESSADO: MARLY RAMOS PEREIRA GONÇALVES
MATRÍCULA: 12.373-0
D AT A DÊS PACHO: 10.06.87

PROCESSO N°: 030.004458/87
INTERESSADO: MARIA LENI OLIVEIRA E SILVA
MATRÍCULA: 8.183-3
DATA DÊS PACHO: 01.06.87
PROCESSON°: 030.007.730/86
INTERESSADO: MARIA BERNADETTE DE MIRANDA PEREIRA
MATRÍCULA: 07.514-0
DATA DÊS PACHO: 16.06.87

PROCESS O N°: 030.001949/86
INTERESSADO: MARIA DE FÁTIMA MORAIS
MATRÍCULA: 8739-4
DATA DÊS PACHO: 16.06.87

PROCESSON°: 030.005.577/86
INTERESSADO: MARAI L ÚCIA MORAES LOBO
MATRÍCULA: 22.904^0
DATA DESPACHO: 09.06.87

PROCESSO N°: 060.000819/87
INTERESSADO: MARIA CONCEIÇÃO R. DE BARROS
MATRÍCULA: 7505-1
DATA DESPACHO: 02.06.87

PROCESSO N°: 030.004390/87
INTERESSADO: MYRTES MATTOS MAC DOWELL
MATRÍCULA: 4.264-1
DATA DÊS PACHO: 01.06.87

PROCESSO N°: 030.07729/86
INTERESSADO: ONDINA MENDES CAMPOS DE MORAES
MATRÍCULA: 08.792-0
DATA DÊS PACHO: 12.06.87

PROCESSO N°: 030.007434/84
INTERESSADO: PEDRO MEDEIROS AMORIM
MATRÍCULA: 15.177-7
DA™A DÊS PACHO: 15.177-7

PROCESSO N°: 030.0010.056/86
INTERESSADO: RITA MOTA GOMES
MATRICULA: 3.527-0

PROCESSON°: 030.001.915/86
INTERESSADO: SANTA ALVES SOYER
MATRÍCULA: 03.547-5
DATA DÊS PACHO: 29.06.87

PROCESSO N°: 050.000736/86
INTERESSADO: SEBASTIÃO ALVES DE MIRANDA
MATRÍCULA: 11.092-2
DATA DÊS PACHO: 04.06.87

PROCESSO N°: 030.007.601/84
INTERESSADO: SEBASTIÃO DIAS
MATRÍCULA: 15.578-0
D AT A DÊS PACHO: 10.06.87

PROCESSO N°: 030.010.682/86
INTERESSADO: SEBASTIÃO AGUIAR DE SÁ
MATRÍCULA: 10.224-5
D AT A DÊS PACHO: 19.06.87

PROCESSO N°: 030.001920/86
INTERESSADO: STELLA DOS CHEROBINS GUIMARÃES TROIS
MATRÍCULA: 03.571-8
DATA DÊS PACHO: 29.06.86

PROCESSO N°: 030.010.819/84
INTERESSADO: SUZANA MARIA VIEIRA CHAVES
MATRÍCULA: 12.019-7
DATA DÊS PACHO: 29.06.87

PROCESSO N°: 030.005.246/86
INTERESSADO: WANDA DUARTE DE PAIVA
MATRÍCULA: 8.115-9
DATA DÊS PACHO: 24.06.87

FRANCIS CO MUNIZ JÚNIOR
Divisão de Pessoal - DAP-SEA

Respondendo

SECRETARIA DE FINANÇAS j

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE S ERVIÇO DE 06 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "a", da Por-
taria n° 001/83/SEF, de 04 de janeiro de 1983, e tendo em vista o disposto no
artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980.

t
RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido a partir de 06.07.87, ANTÓNIO JOSÉ COUTI-
NHO, Agente Administrativo, matricula 14.862-8, Código SA-401.S, Referên-
cia NM-32, da função de Assistente, Código DAI-112.3-M, a Divisão de Ad-
ministração Geral/S EF.

Brasilia, 06 de julho de 1987

ONÉSIMO NOGUEIRA FILHO

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOS DÓ DIRETOK

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITÂ/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "a", da Por-
taria n° 001/83/SEF, de 04 de janeiro de 1983, e tendo em vista o disposto no
artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, a partir de 1° de julho de 1987, JOSÉ AMÁN-
CIO FILHO, Auditor Fiscal do Tesouro do Distrito Federal, matrícula 14.922-
5, 2a Classe, Padrão IV, da função de Assistente, Código DAM12.3-S, da
Divisão de Tributação do Departamento da Receita da Secretaria de Finanças.

Brasília, 02 de julho de 1987

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA



. *»~^m V*** W *í£>ÍJ

DE CONTABILIDADE
ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE «7 DC JULHO DE 1987

O COORDENAJKm DO SISTEMA DE CONTABILIDADE, «o

B- 001/83/SEF, de 04 dejn ide 1983,

RESOLVE:

as^'iiv : ílt.!Í^ IS8/J

' Gi-

O CHEFE DO GABIMETE £>A S£CaE.TAflXA. BE SERVIÇOS SO-
CIAIS DO DISTRITO FEDERAL, asando da «anpHtfwria ooe Ea> foi de-

*saLanaK*"V%daPortariaa,*an/83-SSS.delldei
leni p ill Fartaria»"!

RESOLVE:

DESIGNAR, DOS termos do artigo l•. e itenl. do artigo 2*. do Decreto n3

SUO*, de 20 de dezembro de 1979, GODETE ALMEIDA DA S UVA. Toco
em Onaalahlade. matricula 2&J67-9. Codfeo LT-NM-816. Ciasse "A"*, Re-
ferência 18, da Tabela de Pessoal do GDF, pan —frfJtnp WALDELJCE
PEREIRA CORTEZ,Chefe da Seção de r-»—BA^ de Contas/DCC/CSC/
SEF matricula 05601 4. Código DAI 1113. por estava titular
o Diretor da Divisão, DO período de 20.07a 18.07.87.

BmsnM, 07de julho de 1987

LUÍS FERNANDES DEBRUO

SECRETARIA DE SAÚDE
INSTITUTO DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DDIETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JULHO DE 1987

O DDIETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
IS DF, no não de soas atribuições regimentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 01 de julho de 1987. FRANCISCA DA COSTA E
SILVA, matricula n* 749-TP/ISDF, aontutsad» pdo f»f-É%T*T' de Desorvul-

Anuhar Operacional de Serviços Diversos. Código LTPtli 806,Classe "W.
t vlw ffBP VSUE8 OC3SBQOnKIB DOT ̂ DBDBBBS At O6OBOO QO l

JOSÉ DA SOLVA,
632-TP/ISDF, Classe "A™,

de Serviços Diva sós,
01, em 30.09 «6

i-DF 07de jvJho de 1987

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO CHEFE DO GABINETE

ORDEM DE SERVIÇO DE t7DE JULHO DE 1987

O CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS SO-
CIAIS DO DISTRITO FEDERAL, asando da competência qoe BK foi de-
legada pdo item I alínea a .da Portaria n* 001 83^SSS. de lide abril de
1983, eaJtendapda Portaria n* 003/86. de 03 de juB» de 1986,

RESOLVE:
Designar NDLZA SILVA. MnUkiJa •* 03.459-2. Agente de Portaria.

Código TP-602.C. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para suLatíJii»
MARIA DO SOCORRO EUSÉBIO SANTOS, matricola n" 23.401-X. Chefe
da Seção de F.̂ prdirate. Código LT-DAI-111.3-M. do Módeode
to e Controle, desta Secretaria, no período de 06 a 25i.07.87, pi
do titular.

,07 de i !l987

JOSÉ ROBERTO LOGON

OTÍLIA REGINA DA SILVA RODRIGUES,
26894-1, Agente de Fartaria, Cádv» LT-TP.6BIA, ffifnfiaia KM-O1. da
Tabela de Pessoal da Distrito Federal, pan sobstibnr MARIA DE FÀTMA
FREITAS, Cbefe da Seção de DiiiiaiiMÉn.iii e RqaugiaBa, Cõifigo DAI-
IIUM, da Divisão de Administração Geral da Secretaria de SenriçaaSocaãs
do Distrito Federal, no período de 17.07 a 1&.08.87, par aaotivo de fidas do

Bnnfia, O7de jdande 1987

JOSÉ ROBERTO LUGON

SECRETARIA
DE VIAÇÃO E OBRAS
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO DDIETOR
ENSTRUÇÃO DE t7 DE JULHO DE 1987

O DDIETOR DO DEPARTAMENTO DE-ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atiimãçuea que lhe iianin o item
X^*^*.é*m*^^***»^w*m>**w**vr*9llém:méBém*
zenbn» de 1975* todo em vista o constante do Processo n" 113̂ 00842/87-
DER-DF.

RESOLVE:

OMOR
T",

, Sem Jnta Caon, o Contrato de Trabalho do
PEREIRA ALVES, Agente de Serviço» de Eî máiau
cia NM-17, matricula n" 92,824. pmencerte i Tabda de

> de Estiadas de Rodagrm do Distrito Federal a partir de 06.07^7.

Brasiia,07dejiiIhodel9eT

JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Dntar

EmexBdciD

SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SERVIÇO AUTÓNOMO DE
LIMPEZA URBANA

ATOS DOSUPERENTEMDENTE
ORDEM DE SERVIÇO "SLIT DE 03DE JULHO DE 1987

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
IJ'IJ'I %U'U A T VUK *mm** *!• ^&m£tt*fm^^** f^amf^ 1L̂  Ã ^Mv^^C^nl^l^ «KK!̂  ^&«£^^ UTÍ .- 4Ap Ewî Euiu^Ltf, no uso aã aumuçao ooe me e OOBHBIQB peio ffir?Tfh vi, an^ajp 3vr

do Regimento aprovado peio Deoeton* 3̂ 66. de 20 de agosto de 19TÇ,
RESOLVE:

1. DISPENSAR. » partir desta data. o servidor LODOVICOCASSIANO
q»euP^

> de Chefe do Distrito de
LT-DAI-111.3, da TP/SLU;

2. DESIGNAR .apartardesta.o

TP/SLU-
Cod%o LT-DAIJ1L3. da

»de 1987

GESNERTHOMÉ
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INSTRUÇÃO DE S ERVIÇO N° 803 DE 01 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o
disposto no artigo 3° do Decreto n° 5674. de 16 de dezembro de 1980.

RESOLVE:

DESIGNAR ROSINA DUARTE, Agente Administrativo, matricula
00.130-9, Código LT-SA.401.S, Referência NM-32, para exercer a função de
Assistente da Ciretran I, Código LT-DAI.NM. 112.2, do Chefe da Circunscrição
Regional de Trânsito I.

Brasília, 01 de julho de 1987

JONAS TORRACA

SECRETARIA DA CULTURA
ATOS DO CHEFE DO GABINETE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JULHO DE 1987

O CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DA CULTURA, DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item I, alínea
"g", da Portaria n° 002/SC, de 10 de novembro de 1986, e nos termos dos ar-
tigos 2° e 3°, do Decreto n° 3.857, de 19 de setembro de 1987,

RESOLVE:

AUTORIZAR, a prestação de serviços extraordinários, até o limite de 60
(sessenta) horas, pelos funcionários relacionados no quadro abaixo, no período
de 1° a 31 de julho de 1987, devendo o pagamento ser feito somente pelos ser-
viços efetivamente prestados:

MATRÍCULA
14.169-0
97.561-3/FEDF

NOME

VICENTE CARVALHO DE AGUIAR
MARIA CÉLIA DO SACRAMENTO

Brasília, 08 de julho de 1987

ROBERTO WALTER DE CASTRO

CARGO
GARÇON
COPEIRA

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

AVISO „

Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo, entre outras
matérias, ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDITAIS
AVISOS E DECLARAÇÕES.

SECRETARIA. DE CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

ORQUESTRA SINFÓNICA DO TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA

CONCURSO PUBLICO PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS DO CHUPO

ATIVIDADES CULTURAIS, DESTINADAS A ORQUESTRA SINFÔNI

CA DO TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA.

EDITAL N2001/87 - OSTNB / FCDF

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO

DISTRITO FEDERAL torna público á Concurso para preenchimen-

to das vagas na Orquestra Sinfónica do Teatro Nacional de

Brasília para as seguintes Categorias funcionais: Clarine-

tista, Pagotista, Trompetista, Trompista, Timpani s ta, Per cus_

sionista, Spalla, Primeiro Violino, Segundo Violino, Viola,

Oboé e Contrabaixo , destinado ao provimento de

empregos na Orquestra do Teatro Nacional de Brasília, atra-

vés da admissão na Tabela de Empregos Permanentes da FCDF

de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

l- DOS REQUISITOS PARA O CONCURSO

1.1- Para participar do Concurso, o can-

didato deverá satisfazer os seguin-

tes requisitos:

a) Ser brasileiro ou estrangeiro,se

portador de Visto TEMPORÁRIO OU

PERMANENTE, nos termos da legis-

lação em vigor, e ter,na data da

inscrição,idade mínima del8 anos

b) Estar em dia com as obrigaçõesmL

litares e eleitorais, ressalvado

o caso de estrangeiro.

c) Possuir comprovante de inscrição

na Ordem dos Músisos do- Brasil^.

2- BA INSCRIÇÃO

2.1- Período: de 13 a 24/07/8? (dias úteis)

2.2- Horário: 8:30 horas às 11:30 horas

14:30 horas às 17:30 horas

2.3- Local: SALA DA ADMINISTRAÇÃO DA ORQUES

TRA SINFÓNICA DO TEATRO NACIO-

NAL DE BRASÍLIA. VIA N2 NORTE-

ANEXO DO TEATRO NACIONAL DE BHA

SÍLIA- FONE:2235620- Ramal 151.

2.4- EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO

a) Apresentar documento oficial de 1̂

dentidade.

b) Preencher e assinar a Ficha de Ins-

crição.

c)' Currículo - fornecer Curriculum Vi-

tae.

2.5- Será admitida através de procurador ,

mediante apresentação de instrumento

público ou particular, neste caso com

firma reconhecida em cartório. Será

exigida, ainda, apresentação de cópia

autenticada da Carteira de Identidade

do Candidato.

2.6- No ato da inscrição, o candidato, ou

seu procurador legal, receberá o Car-

tão de Inscrição. Este cartão conterá

o carimbo OSTNB e a assinatura do fun-

cinário responsável pela mesma, sendo

sua apresentação, juntamente com um

do-cumento oficial de identidade, obri-

gatória, para o candidato ingressar no

local de realização das provas e para

tratar de seus interesses junto a FCDE

2.7- A inscrição, para todo e qualquer efei_

to de direito, expressa o conhecimento

e a tácita aceitação, por parte do can

didato de todas as condições estabele-

cidas neste Edital.
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•áe-ra aceita sob qualquer pretext* -̂

inscrição condicional ou em desacordo

com este Edital.

3- SELEÇÍO

3.1- Categorias Funcionais: Clarinetista,

Fagotista, Trompetista, Trompista,

Timpanista, Percussionista, Spalla,

Primeiro Violino, Segundo Violino,Vi

Ola, Oboé e Contrabaixo.

3.2-0 Concurso constará de Prova Prática

de execução de obras ou -trechos de

obras, em duas partes, para todas as

categorias:

l» parte - constituída de uma peça

de confronto, obrigatória para todos

os instrumentos:

CLÁUDIO SANTORO - Fantasia Sul Ame'ri

ca.

28 parte - constituída de 3(três) m£

mentos, com especificação de peças

para os instrumentos, assim discrimi_

nados:

1- PRIMEIROS E SEGUNDOS VIOLINOS

1.1- Execução de um dos Concertos de

W. A. Mozart em Re ou Lá M.

1.2- N. Paganini - Moto Perpétuo

1.3- Primeira vista

1.4- Obras do Repertório Sinfónico

2- VIOLAS

2.1- Uma das Suites de J. S. Bach

2;2- Uma das seguintes obras:

H. Berlioz - Haroldo da Itália

J. Brahms - Sonata

C. Santoro- Um movimento da So_

nata.

2.3- Primeira vista

2.4- Obras do Repertório. Sinfónico

3 - CLARINETA

3.1- Um dos seguintes Concertos:

C. Weber

W.A.. Mozart

3.2- Uma das seguintes Sonatas:

J. Brahms

F. Poulenc

C. Saint-Saens

3.3- Primeira vista

3.4- Obras do Repertório Sinfónico

4 - FAGOTE

4.1- Um dos seguintes Concertos:

C. Weber em Fa Maior

H. Villa-Lobos- Ciranda das 7 notas

W.A. Mozart em Sib Maior

4.2- Solos de Orquestra:

I. Stravinsky- Sagração da Primavera

M. Ravel- Concerto em Sol

N.R. Korsakov- Scherazade

4.3- Primeira vista

4.4- Obras do Repertório Sinfónico

5 - TROMPA

>.••„*. AJa!%* V 5.1- Um dos concertos cie W.A. Mozart ou R.

Strauss para Trompa e Orquestra

5.2- Obras Orquestrais, solos:

P. Tchaikovsky- 5s Sinfonia

R. Strauss- Till Eulenspiegel

J. Brahms- lã e 2s Sinfonia

5.3- Primeira Vis ta

5.4- Outras obras do Repertório Sinfónico

6 - TROMPETE

6.1- J. Haydn- Concerto em Mib M

6.2- Solos de Orquestra:

I. Stravinsky - Petrushka

A. Dvorak- Sinfonia do Novo Mundo

H. Villa Lobos- Choros 10

6.3- Primeira vista

6.4- Outros solos de Obras do Repertório

Sinfónico

7 - TIMPANI

7.1- R. Korsakov, Scherazade

I. Stravinsky - Sagração da Primavera

Cláudio Santoro- Sinfonia n2 9, 10 e

11

Hindemith- Mathias Der Mahler, 22 mo-

vimento

Rite of Spring- última página

7.2- Primeira vista

7.3- Obras do Repertório Sinfónico

8 - PERCUSSÃO

8.l-Stravinsky- Pássaro de Fogo (bombo e

prato)
Gershwin- Porgy and Bess (xilofone)

Resphigi- Pini di Roma (glockenspiel)
Rachmaninoff- Concerto n22(Solo prato

a dois)
Rimsky-Korsakov- Scherazade (pandeiro

e caixa)
Triângulo- rulo forte e piano

8.2- Primeira vistaK
8.3-Livre escolha e Diagramas Cíclicos de

C. Santoro.

8.4-Obras do Repertório Sinfónico

9 - Na seleção dá categoria de Spalla se-

rá exigido o seguinte:

9.1- Execução de um dos seguintes Con-

certos:

J. Brahms

P. Tchaikovsky
A. Dvorak
F. Mendelssohn
J. Sibelius

9 .2- Execução de uma das Sonatas e Parta

turas de J.S. Bach

9 .3- Solos de repertório:

R. Korsakov- Scherazade

R. Strauss- Don Juan

P. Tchaikovsky- Lago dos Cisnes

9 .4- Leitura a primeira vista

9.5- Obras do Repertório Sinfónico

10 - OBOÉ
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9.6- Não será fornecido ao candidato documento

comprobatório de aprovação no Concurso, '

valendo, para esse fim, o Edital de Resul_

tado Pinai, devidamente homologado pelo '

Dire tor Executivo da Fundação Cultural do

Distrito Federal, publicado no Diário Ofi_

ciai do Distrito Federal.

9.7- Será sumariamente eliminado do Concurso o

candidato que, durante a realização das '

provas, tornar-se descortês para com qual.

quer um dos examinadores, coordenadores, '

seus auxiliares ou autoridades presentes.

9.8- Todos e quaisquer avisos referentes a

este Concurso serão publicados no Dia

rio Oficial do Distrito Federal e na

Imprensa Local.

A classificação final do Concurso se-

rá divulgada, através de Edital, a ser

publicado pela Imprensa.

As provas não terão caráter reservado.

A decisão da Banca Examinadora é so-

berana não cabendo recurso.

9.12- Os casos omissos serão resolvidos pe-

la Banca Examinadora, com aprovação do

Diretor Executivo da Fundação Cultu-

ral do Distrito Federal.

9. 9- "

9.10

9.11

Brasília, 09 de julho de 198?

Reynaldo Jardim Silveira

Diretor-Executivo da Fundação

Cultural do Distrito Federal

SECRETARIA DE FINANÇAS
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro AMAURY UBIRAJARA
DA SILVA RAMOS, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, sediada no Edifício Vale do Rio Doce 12° andar, que constam
da pauta da S essão que se realizará no dia 04 de agosto de 1987,(terça-feira), às
15:00 horas, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constan-
tes das pautas anteriores, publicadas e mais os seguintes feitos:

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

RV: 29/87
RECORRENTE: EspeditaMarques Pinheiro
RECORRIDO: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Luiz Gonzaga Theodore
REPRES ENTANTE DA FAZENDA: Procurador Adhemar Teixeira da Costa

RV: 40/87
RECORRENTE: KÊNIA — Comercial e Distribuidora de Alimentos Ltda.
RECORRIDO i* Departamento da Receita
RELATOR: Conselheiro Wellington Carlos Batista

'-ÃDVOtfADO: Dr. Djalma de Lima Ferreira
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procuradora Maria Helena dos Santos

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal
Em, 07 de julho de 1987

MÁRCIA MARIA ARAÚJO MARTINS
Assistente

SECRETARIA DE FINANÇAS
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo Sr. Conselheiro AMAURY UBIRA-
JARA DA SILVA RAMOS, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais
do Distrito Federal, sediada no Edifício Vale do Rio Doce 12° andar, que cons-
tam da pauta da Sessão que se realizará no dia 11 de agosto de 1987, (terça-
feira), às 15:00 horas, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e
constantes das pautas anteriores, publicadas e mais os seguintes feitos:
PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:
RV: 135/86
RECORRENTE: Construtora Villela Ltda.
RECORRIDO: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Walter Basniaki Linhares
REPRES ENTANTE DA FAZENDA: Procurador Adhemar Teixeira da Costa

RV: 31/87
RECORRENTE: Joaquim Alberto M. Leitão
RECORRIDA: Secretaria de Viação e Obras
RELATOR: Conselheiro Luiz Gonzaga Theodore
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procurador Adhemar Teixeira da Cos-
ta

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Em, 07 de julho de 1987

MÁRCIA MARIA ARAÚJO MARTINS
Assistente

SECRETARIA DE FINANÇAS
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro AMAURY UBIRAJARA
DA S ILVA RAMOS, Presidente da E^grégia Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, sediada no Edifício Vale do Rio Doce 12° andar, que constam
da pauta da Sessão que se realizará no dia 13 de agosto de 1987,(quinta-feira),
às 15:00 horas, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e cons-
tantes das pautas anteriores, publicadas e mais os seguintes feitos:

PARA PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO:

RV: 136/86
RECORRENTE: Casa Lotérica Pena Verde
RECORRIDA: Secretaria de Viação e Obras
RELATOR: Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procuradora Maria Helena dos Santos
Carneiro

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

RV: 41/87
RECORRENTE: Elenildo de Melo S ouza
RECORRIDA: S ecretaria de Viação e Obras
RELATOR: Conselheiro Luiz Gonzaga Theodore
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procurador Adhemar Teixeira da Costa

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Em, 07 de julho de 1987

MÁRCIA MARIA ARAÚJO MARTINS
Assistente
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA-SLU, no uso de suas
atribuições legais, torna público para conhecimento de interessados, que às
10-00 (dez) horas, do dia 28 de julho de 1987, na sala de reuniões, situada na
Avenida das Nações, s/n°, Margem do Lago Sul, em Brasília -
Federal, reunir-se-á a referida Comissão a fim de receber documentação e
propostas de interessados, na Execução de Serviços de Recapagem de Pneus,
Classe 97, objeto do Edital de Tomada de Preços n° 012/87-CPL/SLU, ori-
ginado pelo Processo n° 094.001150/87-SLU.

Cópia do referido Edital poderá ser obtida GRATUITAMENTE, na Comis-
são Permanente de Licitação - SLU, no endereço acima mencionado no ho-
rário de 8:30 às 11:30 horas e das 14:30 às 17:30 horas, de segunda à sexta-

feira.

Brasília-DF, 07 de julho de 1987

DJALMA MENDES FERREIRA

CPL/SLU — Presidente

SECRETARIA DE FINANÇAS
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro AMAURY UBIRAJARA
DA SILVA RAMOS, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, sediada no Edificip Vale do Rio Doce 12° andar, que constam
da pauta da S essão que se realizará no dia 06 de agosto de 1987, (quinta-f eira),
às 15:00 horas, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e cons-
tantes das pautas anteriores, publicadas e mais os seguintes feitos:

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

RV: 35/87
RECORRENTE: Construtora Guimarães Figueiredo Ltda.
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELATOR: Conselheiro Wellington Carlos Batista
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procuradora Maria Helena dos Santos
Carneiro

RV: 42/87
RECORRENTE: Condomínio Galeria Nova Ouvidor
RECORRIDA: Secretaria de Viação e Obras
RELATOR: Conselheiro Miguel Setembrino Emery de Carvalho
REPRES ENTANTE DA FAZENDA: Procurador Adhemar Teixeira da Cos-
ta

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Em, 07 de julho de 1987

MÁRCIA MARIA ARAÚJO MARTINS
Assistente

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIREÇÀO DE MATERIAL

AVIS O DE TOMADA DE PREÇOS _ATP

TOMADA DE PREÇOS N° 050/87-FEDF
ABERTURA: 04.08.87
HORÁRIO: 16:30 horas

DIÁRIO OFICIAL do DF

OBJETO: Aquisição de fita de vídeo-cassete, fita magnética e lâmpada para
retroprojetor.

TOMADA DE PREÇOS N° 051/87-FEDF
ABERTURA: 05.08.87
HORÁRIO: 09:00horas
OBJETO: Aquisição de pincel para pintura, anilina em pó, caneta hidrocor,
tinta guache, cartolina, papéis e argila.

Os respectivos editais encontram-se afixados no Edifício sede da Fundação
Educacional do Distrito Federal — SGAN 607, Projeção "D" e as cópias
poderão ser adquiridas no seguinte local: a ser informado no Núcleo de Com-
pras da FEDF no SGAN 607 Projeção "D" Sala 16 — Horário de 08:00 às
12:00 e de 14:00 às 18:00 horas.

LUIZ FERREIRA LEITE
Departamento Geral de Administração

Diretor

S ECRETARIA DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIREÇÀO DE MATERIAL

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS _ ATP

TOMADA DE PREÇOS N° 052/87-FEDF
ABERTURA: 05.08.87
HORÁRIO: 14:30 horas
OBJETO: Aquisição de régua de madeira, fita métrica, cartolina, papéis,
mapas, ábaco, bloco lógico, material dourado montessori, sólidos geométricos,
caixa e equivalência de fração, domino e canudo plástico.
N° DE ITENS: 045 (quarenta e cinco).

TOMADA DE PREÇOS N° 053/87-FEDF
ABERTURA: 05.08.87
HORÁRIO: 16:30 horas.
OBJETO: Aquisição de tempero pronto em pó.

. Os respectivos editais encontram-se afixados no Edifício sede da Fundação
Educacional do Distrito Federal — SGAN, 607, Projeção "D" e as cópias
poderão ser adquiridas no seguinte local: a ser informado no Núcleo de Com-
pras da FEDF no SGAN 607 Projeção "D" Sala 16 Horário de 08:00às 12:00
e de 14:00 às 18:00 horas.

LUIZ FERREIRA LEITE
Departamento Geral de Administração

Diretor

A MENSAGEIRA
Revista literária dedicada á mulher brazileira

VOLUMES l e II
BESTSELLER

FEMINISTA
TIRAGEM LIMITADA
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PREÇO DESTE EXEMPLAR Cz$ 1,50


